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PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE DIRETORES E COORDENADORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE VIÇOSA-MG 

EDITAL Nº 003/2021 

RESULTADO DOS RECURSOS - 29/10/2021 

QUESTÃO: 01 

CANDIDATOS(AS): MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: No artigo 206 da Lei Orgânica do Município de Viçosa encontra-se: “Art. 206- 
Será elaborado anualmente um plano educacional, conjuntamente com os representantes das 
entidades de ensino, pais e alunos para alcançar os seguintes objetivos: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; (letra B) 
III - melhoria da qualidade do ensino; (letra C) 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. (letra D)” 
Portanto, a resposta correta é a alternativa da letra A, pois “A promoção da integração ao 
mercado de trabalho.” não é um dos objetivos a ser alcançado anualmente no plano 
educacional. 

 

QUESTÃO: 02 

CANDIDATOS(AS): MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o inciso I do artigo 1º da Lei Municipal Nº 2.599/2016 que 
institui o calendário de Datas Cívicas do Município de Viçosa encontramos a data de 22 de 
janeiro, emancipação político-administrativa do Município ocorrida no ano 1873, portanto a 
resposta correta é a alternativa da letra B) 1873. 

 

QUESTÃO: 04 

CANDIDATOS(AS): EDVANIA APARECIDA ARAÚJO FONTES 
                                 MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 

RESULTADO: RECURSO DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Todas as alternativas estão corretas, portanto alunos podem sim participar da 
Assembleia Escolar, desde que possuam a faixa etária imposta pela Lei, como vemos no Artigo 
12 da Lei Municipal Nº 1.368/99: “Art. 12 - A Assembléia Escolar será composta por: 
I - Docentes em exercício na escola; 
II - Servidores administrativos e de apoio, em exercício na escola; 
III - Auxiliares de Serviço Escolar; (Redação dada pela Lei nº 2727/2018) 
IV - Alunos maiores de 14 anos; (Redação dada pela Lei nº 2727/2018) 
V - Pais ou responsáveis; (Redação dada pela Lei nº 2727/2018) 
VI - Comunidade que integra o zoneamento da Escola. (Redação acrescida pela Lei nº 
2727/2018)” 
QUESTÃO ANULADA 
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QUESTÃO: 07 

CANDIDATOS(AS): JAQUELINE DA NATIVIDADE DOS APÓSTOLOS 
                                 JOSÉ CARLOS BARBOSA SOARES 
                                 LUZIA MARIA BARCELOS 
                                 MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA 
                                 VÂNIA MACHADO BENTO RODRIGUES 
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: No artigo 7º da Lei Federal Nº 8.112/90 encontra-se que “Art. 7º-A investidura 
em cargo público ocorrerá com a posse.”, portanto a resposta correta é a alternativa da letra B) 
Posse. 

 

QUESTÃO: 13 

CANDIDATOS(AS): MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Encontra-se no PNE 2014-2024: “Meta 19 – Gestão Democrática 
Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da 
educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 
comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da 
União para tanto.” 
Portanto, a alternativa correta é a letra D) Prevê recursos e apoio técnico para tanto. 

 

QUESTÃO: 15 

CANDIDATOS(AS): VÂNIA MACHADO BENTO RODRIGUES 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Encontra-se na Resolução Nº2, de 9 de outubro de 2018 em seu §1º do 
artigo 4º que “§ 1º É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental de crianças com 6 (seis) 
anos completos ou a completar até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos 
termos da Lei e das normas nacionais vigentes.” e no artigo 5º que “Excepcionalmente, as 
crianças que, até a data da publicação desta Resolução, já se encontram matriculadas e 
frequentando instituições educacionais de Educação Infantil (creche ou pré-escola) devem ter a 
sua progressão assegurada, sem interrupção, mesmo que sua data de nascimento seja 
posterior ao dia 31 de março, considerando seus direitos de continuidade e prosseguimento 
sem retenção.” 
O enunciado da questão informa que os pais foram fazer a rematrícula, logo este é um 
procedimento a ser feito para as crianças que já estão/estavam matriculadas. 
Portanto, a alternativa correta é a letra C) Ela poderá matricular o aluno no 1º ano do ensino 
fundamental, por já estar matriculado antes da decisão do STF e ter finalizado a pré-escola. 

 

QUESTÃO: 17 

CANDIDATOS(AS): EDVANIA APARECIDA ARAÚJO FONTES 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) define que a alfabetização das 
crianças deverá ocorrer até o segundo ano do ensino fundamental (páginas 59 e 89). 
Portanto, a alternativa correta é a letra B) 2º ano. 
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QUESTÃO: 19 

CANDIDATOS(AS): VÂNIA MACHADO BENTO RODRIGUES 
                                 JOSÉ CARLOS BARBOSA SOARES 
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Conforme a BNCC, o ensino de Língua Inglesa para o Ensino Fundamental I 
é facultativo, componente da parte diversificada do currículo, sendo obrigatório apenas a partir 
do 6º ano do Ensino Fundamental II. 
Portanto, a alternativa correta é a letra B. 

 

QUESTÃO: 25 

CANDIDATOS(AS): MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 

RESULTADO: RECURSO DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O enunciado não explicita se o aluno em questão já cursou o 1º ano do 
Ensino Fundamental I na escola que emitiu o histórico de transferência. Portanto, não há como 
avaliar de fato se a decisão da escola X foi acertada ou equivocada. 
QUESTÃO ANULADA 

 

QUESTÃO: 26 

CANDIDATOS(AS): MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o artigo 70 da Lei Nº 9.394/96: “Art. 70. Considerar-se-ão 
como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à 
consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se destinam a: 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; (alternativa C) 
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 
da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; (alternativa B) 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 
(alternativa D)” 
Portanto, a alternativa correta é a letra A) Custeio de despesas com programas suplementares 
de alimentação escolar, pois esta não é uma despesa de manutenção de desenvolvimento de 
ensino. 

 

QUESTÃO: 29 

CANDIDATOS(AS): VÂNIA MACHADO BENTO RODRIGUES 
                                 EDVANIA APARECIDA ARAÚJO FONTES 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com a Portaria STF/MF Nº 448, de 13 de setembro de 2002, as 
despesas classificadas como CAPITAL consideradas “equipamentos e material permanente” 
podem ser eletrodomésticos, coleção de livros, equipamentos de som (anexo IV – 449052). 
Portanto, a alternativa correta é a letra D) Livros avulsos, pois esta não é uma despesa 
classificada como CAPITAL. 
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QUESTÃO: 32 

CANDIDATOS(AS): VÂNIA MACHADO BENTO RODRIGUES 
                                 JOSÉ CARLOS BARBOSA SOARES 
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A Educação Infantil na BNCC se organiza em campos de experiências 
(página 40). O erro de digitação do enunciado da questão não impede a compreensão da 
mesma. Portanto, a alternativa correta é a letra A) Campos de experiência. 

 

QUESTÃO: 33 

CANDIDATOS(AS): MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA 
                                 MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A natureza jurídica da Unidade executora da escola é uma associação 
privada. “399-9 Associação Privada - Esta Natureza Jurídica compreende: as associações 
privadas previstas nos artigos 53 a 61 da Lei n.º 10.406, de 07/01/2002 (Código Civil). Esta 
Natureza Jurídica compreende também: as unidades executoras (Programa Dinheiro Direto na 
Escola), quando se constituírem sob a forma de associação;” disponível em 
https://concla.ibge.gov.br/estrutura/natjur-estrutura/natureza-juridica-2016/399-9-associacao-
privada.html, acesso em 28 de outubro de 2021. 
Portanto, a alternativa correta é a letra D) associação privada. 

 

QUESTÃO: 40 

CANDIDATOS(AS): VÂNIA MACHADO BENTO RODRIGUES 
                                 MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 
                                 JOSÉ CARLOS BARBOSA SOARES 

RESULTADO: RECURSO DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A Meta 6 do Plano Nacional de Educação diz que é meta “Oferecer educação 
em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a 
atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.”, no 
entanto, o enunciado da questão não explicita a oferta do mínimo ou a oferta do tempo integral 
nas escolas públicas. 
QUESTÃO ANULADA 

 

QUESTÃO: 41 

CANDIDATOS(AS): MÁRCIA ELIZABETH TEIXEIRA ANDRADE 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Segue soluções para a questão: 
 
Solução 01 - A forma mais simples é utilizar interpretação e raciocínio lógico e fazer o processo 
inverso. Então: 
10,00 + os 5,00 de estacionamento da terceira loja = 15,00 
Como gastou na terceira loja a metade do que tinha, logo tinha 30,00 
30,00 + os 5,00 de estacionamento da segunda loja = 35,00 
Como gastou na segunda loja a metade do que tinha, logo tinha 70,00 
70,00 + os 5,00 de estacionamento da primeira loja = 75,00 
Como gastou na primeira loja a metade do que tinha, logo tinha 150,00 

https://concla.ibge.gov.br/estrutura/natjur-estrutura/natureza-juridica-2016/399-9-associacao-privada.html
https://concla.ibge.gov.br/estrutura/natjur-estrutura/natureza-juridica-2016/399-9-associacao-privada.html
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Solução 02 – Forma algébrica: 
 
Saiu de casa com X 
Ficou ao sair da primeira loja = 
x – ( x/2 + 5 ) = x – (x + 10)/2 =  ( x – 10 )/2 
Ficou ao sair da segunda loja = 
( x – 10 )/2 – (( x – 10)/2/2) +5 ) = ( x – 10 )/2 – ( x + 10 )/4 = ( x – 30 )/4 
Ficou ao sair da terceira loja = 
( x – 30 )/4 – (( x – 30 )/4/2) + 5 = ( x – 30 )/4 - ( x + 10 )/8 = ( x – 70 )/8 
( x – 70 )/8 = 10 
X – 70 = 80 
X = 80 + 70 
X = 150 
 
Portanto, a alternativa correta é a letra C) R$ 150,00. 

 
QUESTÃO: 45 

CANDIDATOS(AS): JOSÉ CARLOS BARBOSA SOARES 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A negação de uma condicional (“se...então”) é equivalente a uma conjunção 
(“e”), negando a segunda proposição. 
Portanto, a alternativa correta é a letra c) Estudo e não passo. 

 

QUESTÃO: 46 

CANDIDATOS(AS): MIRIAM APARECIDA LOTI DE PAIVA FERREIRA 

RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Analisando as afirmativas sobre o Microsoft Windows: 
I – Podemos criar um atalho para um arquivo, selecionando o arquivo, clicando com o botão 
esquerdo do mouse e optando por “Criar Atalho”. (CORRETO) 
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II – Podemos excluir um arquivo sem enviá-lo para a lixeira utilizando o botão (INCORRETA) 
Para excluir um arquivo sem enviá-lo para a lixeira, basta clicar para selecionar o arquivo e 
utilizar a combinação de teclas SHIFT + DELETE, mas não existe nenhum botão somente para 
fazer isso. 
 
III – Podemos criar uma nova pasta clicando no botão direito do mouse, selecionando Novo e 
depois Pasta. (CORRETO) 

 
Portanto, a alternativa correta é a letra B) I e III estão corretas. 

 


